
LEI Nº 5.697
DE 18 DE JULHO DE 2005,

Publicado no Diário Oficial No 24819, do dia 21/07/2005
Dispõe sobre a criação do Departamento Estadual de Infra-

Estrutura Rodoviária de Sergipe – DER/SE, e, em decorrência,
sobre a extinção do Departamento de Estradas de Rodagem do

Estado de Sergipe – DER/SE, e dá providências correlatas.

CAPÍTULO VII

DA COMPETÊNCIA E ESTRUTURA DOS ÓRGÃOS

Seção IV

Do Gabinete do Diretor-Presidente

Art. 13. Ao Gabinete do Diretor-Presidente – GDP, compete prestar apoio e assistência à 
Presidência do DER/SE, no desenvolvimento das suas atividades administrativas, políticas e de 
representação social, organizar o seu expediente e controlar a pauta e a realização de suas 
audiências, e executar outras atribuições correlatas ou do âmbito de sua competência, e as que lhe 
forem conferidas ou determinadas.

Parágrafo único. O Gabinete do Diretor-Presidente é subordinado diretamente ao Diretor-Presidente
do DER/SE, sendo dirigido pelo ocupante do cargo de provimento em comissão de Diretor-chefe de
Gabinete.


